
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº 819/2026
Designa os membros do Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI da Convivência Familiar e
Comunitária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 426/2026,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os seguintes membros para compor o Grupo de Trabalho Intersetorial – GTI da
Convivência Familiar e Comunitária:
I – Órgão Gestor da Assistência Social:
Titular: Francisca Telma Machado de Sousa
Suplente: Thallyne Maria Rodrigues Castro
II – Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS:
Titular: Susielly Castro Rocha
Suplente: Vanderleia Alves Sales Gomes
III – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:
Titular: Bruno Oliveira Alves
Suplente: Douglas Miranda de Araújo
IV–Conselho Tutelar:
Titular: Lucileide Artur da Silva
Suplente: João Alberto Nascimento
V–Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Nilson Aguiar da Silva
Suplente: Leislene Ferreira Barros
VI – Secretaria Municipal de Educação:
Titular :Luciene Cortez de Melo
Suplente: Denny Deyglisson Leite Furmiga
Art. 2º. A coordenação do GTI ficará sob responsabilidade do(a) representante do órgão gestor da
Política Municipal de Assistência Social.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás – TO.

Ananás – TO, de 01º de junho de 2026.
Robson Pereira da Silva

Prefeito Municipal de Ananás- TO.
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